
PREFElruRA MUNICIPAL DE BETTERRA

SEcRETARtA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESpORTO

cNPJ Ne 29.578.957/0001-00

PORTARIA NE 216/2021 - SEMED

Desígna têrvidor parê acompànhar ê fiscãliuaru
execução do Contrâtô Administrativo 

^9 
274/2021-

SEMED, referênte âo P.êgâo eletrôníco t\9 O17nO27-
SRP, advindo regisüo dê prêço para futura e eventual
contrâtaçâo dê sêrviços de agehciâÍnênto dê

Passagens ôéreàs comprêendendo, Í8ênaê, êmissão,
remarcação, rêêmbolso e câncelamento de bilhetês
em trechos div€Ísos do ámbito necional par.
deslocemento de autoridadês, servidorês ê

coleborador$ dâ sêcretaí1a municipàl de trabalho e
píomoÉo sodal - SEMTEPS, secretàriâ munícipâl de
êducâçáo, @ltura e desporto - SEMÊD, sêcretâíiâ
municipel dâ gêsüío do meio ambiente e tuíismo -

SEMAT, sêcÍetarla municipãl de saúde - SEMSÂ ê
secÍetaria municÍpàl de eclminlstração, ínanças e

planeiamento-SEMAI.

A Sra. DIMAIMA I{AYARA SOUsA DE MOURA, Secretária Municipal de Educação, Cuhura e

Desporto-SEMED, no uso dê sues atribuições legais, consideràndo o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de

21 de junho de 1993:

RESOLVE:

Art. 1e - DesignaÍ a seÍvidorâ MARIA CRI§TINA NUNES DA OrÍ{HA, portadora do CPF ne

455.961.072{4, Auxiliar Atendimento, insffita na matrícula funcional n! 2705, contratada, para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrâiivo ne 274l2O2llCPL, PE ne O7712027,
advindo da Ata de Registro de Preço para futura e eventual contratação d6 sêrviços de agênciãm€nto d.
passagens aéreas compreendendo, reserva, emissão, remarcação, reembolso e cancelamento de
bilhetes em trechos diversos do âmbito nâcionâl pâra deslocamento de autoridades, seÍvidores e
colaborddores da Secretaria Municipal de Educação Cutturâ e Desporto-SEMED.

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro proprio todas as ocorrências à

sue êxecução, determinando o que for necessário à rêgularizeção des feltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiorês, em têmpo hábil, as dêcisões e as provlJências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

ll - ayaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados ê/ou mâteriais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, ê durantê o sêu pêríodo de validade,
eventualmente, propor a âutorldedê supêrior e apliceção das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos procêssos, as notas fiscais relativas aos serviços
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do êncaminhamento ão Financeiro pal.à pagamento.

Art 3e - Dê-se ciência ao sêrvidor dêsi8nado ê publique-se.

AÍü 49 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicâção.
ÂÊ 5e - Revogam-sê as disposições êm contÉrio.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Beltena - PA, 27 de dezembro de 2021.
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Art. 29 - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
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PRÊFEIIURÀ MUNICIPAL DE BETTERRA

SECRETARTA MUNTCTpAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO

cNPJ Ne 29.s78.9s7lOO01{0

Processo: Contrato Administrãtivo ne 274/202L-SEMED, Pregão eletrônico ne

0L7/2O21-SRP

Portaria: Ne 2L612021-SEMED

Obieto: registro de preço para futura e eventual contratação de serviços de
agenciamento de passagens aéreas compreendendo, reserva, emissão, remarcação,
reembolso e cancelamento de bilhetes em trechos diversos do âmbito nacional para
deslocamento de autoridades, servidores e colaboradores da secretaria municipal de
trabalho e promoção social - SEMTEPS, secretaria municipâl de educação, cultura e

desporto - SEMED, secretaria municipal da gestão do meio ambiente e turismo -
SEMAT, secretaria municipal de saúde - SEMSA e secretaria municipal de
administração, finanças e plane.iamento-SEMAF.

Vigência do Contrato: De 03 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

TERMO DE ACETTE DE FTSCAL|ZAçÃO OO COrurRnrO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este
processo e esta portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos

que se Íizerem necessários para exigiÍ seu fiel cumprimento, de acordo com as

cláusulas do instrumento e disposição legais que regulam a matéria.

FISCAL

UNIDADE: MARIA CRISTINA NUNES DA CUNHA, iNSCritA NA MAtríCUIA fuNCiONAI NS 2705;
CÁRGO/FUNçÃo: Auxiliar Atendimento - SEMED;

FoNE DE CONrAro: (93) 99134-3573
E-MAIL. +t+*f !t+

Belterra - PA, 27 de Dezêmbro de 2021

IA CRISTINA NUNES DA CUNHA
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vilá AÍrÉri.âna? 6! 2s3, Cêntro, cEP:68.143{00- Bêltêrrâ-Pârá. E mail *med@belrsrá.pâ.gov.br ou ronê: (93}3558 1178.
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PRf,FETTURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CT]LTURA E DESPORT

CNPJ: 29.578.957/m0l-00
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PROJETO BÁSICO

I -OBJETO

Constitui objeto do presente certame a CONTRATAÇÂO DE SERVIÇO DE

coNsuLToRlA DE OBRAS, F|SCAL|ZAçÃO, EXECUÇÃO DE PROJETOS,

ORçAMENTOS E PLANEJAMENTOS PARA SERVIÇOS RELACIONADOS À
ENGENHARIA CIVIL.

2 - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços de engeúaría prestados pelo profissional contratado abrangera:

Supervisão, {iscalização e acompaúamento de obras,

- Elaboração de projetos e orçamentos, e consultoria em obras em geral.

- Elaboração de medições dos serviços e obras executados, contendo fotos, relatórios, planilhas

e atestado de vistoria da empresa, assinada e carimbado pelo Engenheiro responsável técnico,

além do acompaúamento dos processos junto a qualquer agente ou poder concedente.

- Manter os portais de transparência de obras públicas.

-Atender as demandas da contratante.

3- JTISTIFICATTVA:

A Secretaria Municipal Educação, cultura e Desporto no intuito de promover o

desenvolvimento no que se refere às obras no município necessita de um profissional de

renome paÍa atuaÍ com qualidade e transparência nâ prestação de contas das obras realizadas,

visando garantir a correta aplicação dos recursos públicos.

Justifica-se a contratação de proÍissional especializado no ramo de engenharia civil,

para gerenciamento e fiscalização de obras e serviços de engenharia, na necessidade de

Írssegurar a prestação dos serviços especializados de empresas do ramo da construção civil a

serem contratadas. Tendo em vista que a institüção não possui corpo tecnico suficiente para

realizzr o gerenciamento in loco das obras, faz-se necessá,ria a contratação, uma vez que esta

secretaria não dispõe de todos os recuÍsos materiais e humanos no Quadro de pessoal para
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PREFEITTIRA MTJNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIrAL nr nouceçÃo, CITLTURA E DESpoRTo

CNPJ: 29.578.957/m01-00

realização dessa atividade. O prazo de vigência deste contrato seá de 12 meses contados da

emissão do Contrato Administrativo.

+NOTÓRh ESPECIALIZAÇÃO DO CONTRATADO

Em aúlise dos documentos que habilitam a empresa a seÍ contrâtada nos autos,

identificou-se que existem especializações em cuÍso de gerenciamento de obras, produtividade,

atestâdos de capacidade tecnica, ou seja, apresentam dados positivos de notória especializa$o

conforme alude o Art. 25,§ l' da Lei 8.666193.

Considerando que para alguém preste serviços desta natureza, exige-se, de tal pessoa,

que ela tenha, a par dos conhecimentos genéricos em Engenharia Civil, cursos de formação e

práticos nas áLreas acima mencionadas, que somente se adquirem mediante estudo

extracurricular, e se revelam pelo trabalho desenvolvido durante a carreira proÍissional.

Desse modo, resta conÍigurada a situaçâo, prevista nos artigos 13, III, 25, II, da Lei

8.666193, que torna inexigível, da Administração Pública Municipal, a realização de licitação

para a escolha da empresa com a qual ira celebrar contrato de prestação de serviços,

compreendendo e Consultoria Técnica nos acompanhamentos e fiscalização de projetos e obras

a nivel de Engenharia Civil desta Secretaria de Saúde.

5- RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A razão de escolha do prestador de serviços J P ROCHA DA SILVA ,CNPJ N"

30.405.688i0001-50, para celebrar tâl contÍato consiste na sua notória especialização na

matéria, demonstrada mediante seu curriculo, do qual e possivel inferir que seu trabalho e

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato a ser

firmado. Assim, indicada a razão de escolha do prestador de serviços, encontÍa-se satisfeita a

exigência prevista no Ntigo 26, parágrafo único, II, da Leí Federal 8.666/93 .

6- DA VIGENCIA

O contrato terá vigência de 12 meses, tendo seu início em 03 de Janeiro de 2022 a 03 de

laneko de2023.
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7- ESTIMATIVA DO VALOR



-)PREFEITTIRA MTINICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MI.INICIPAL DE EDTTCAÇÃO, CULTURÀ E DESPO

CNPJ: 29.578.957/m01-00 +f

o valor ajustado será de R$ 3 000,00(três mil reais) mensais. Totalizando o valor de R$

36.000,00( Trinta e seis mil reais) anual.

& RESERVADE DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
A classificação orçamentária por onde correrá a despesa será:

12.3ó1 0005 2035.000O-Manutenção das Atividades da Semed
3.3.90.35.00 -serviços de consultoria

7-PAGAMENTO

7.1. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após, a entrega da nota tiscal para

verificação e confirmação, conforme solicitação da SEMED, referente ao objeto conlratual com

o devido termo de execução assinado enhe as partes.

E - DISPOSTÇOES GERAIS

A responsabilidade pela contratação será da secretaria Municipal de Educação cultura e

Desporto.

Belterra,09 de Dezembro de 2021

Dimaima Nayara Sousa Moura
Secretária Municipal Educação. Cultura e Desporto

Dec 003/2021
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